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CÂMARA MUNICIPAL 
DE lTAITINGA 

LEGISLANDO COM o Povo 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 012/2016, 
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016. 

Dispõe sobre a concessão de Título 
de Cidadão ltaitinguense, ao Senhor 
JOSE SARTO NOGUEIRA MOREIRA 
e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNíCIPAL DE VEREADORES DE 
ITAITINGA, ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 145 do 
Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgado o presente 
Decreto Legislativo: 

Art. 12 Concede TÍTULO DE CIDADÃO ITAITINGUENSE ao Senhor'}OSE 
SARTO NOGUEIRA MOREIRA, em reconhecimento pelos bons e relevantes serviços 
prestados ao Município de Itaitinga . 

Art. 2!.?_ - A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em 
Sessão Solene, a ser convocada futt!ramente pelo Presidente da Câmara Municipal de 
ltaítinga, especialmente para esse fim; 

Art. 32• - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário; · 

Art. 42 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
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CÂMARA MUNICIPAL 

DE ITAITINGA 
LEGISI.ANDO COM O POVO 

JUSTIFICATIVA 

Com os melhores cumprimentos, valemo-nos do presente para 
respeitosamente fazer chegar ao conhecimento desta edilidade, o incluso 
Projeto de nossa iniciativa que visa outorgar título de cidadania ao ilustre 
deputado Estadual, Médico Obstetra e Ginecologista que 
reconhecidamente prestou sua contribuição colaborando sobremaneira 
para o pleno desenvolvimento de nosso município. 

Esperando poder contar com o acolhimento e endosso dos 
nobres pares para aprovação da justa homenagem, aproveito o ensejo para 
renovar os meus protestos · e apreço. 
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Perfil Deputado Dr. Sarto 

Médico obstetra e ginecologista, José Sarto Nogueira Moreira, conhecido como Dr. Sarto, 
foi reeleito em 2014 para o sexto mandato consecutivo de deputado estadual. Com 85.310 votos, foi o 
quinto candidato mais votado entre os 46 eleitos. Atualmente é presidente da Comissão de Educação 
da Assembleia Legislativa. 

Sarto ingressou na vida pública com o trabalho humanitário no Fundo Cristão para 
Crianças. A carreira política iniciou em 1988, quando foi eleito pela primeira vez vereador de Fortaleza. 
Quatro anos depois, após ser reeleito, tornou-se presidente da Câmara Municipjll de Fortaleza. 

Filho de Antônio Moreira e Maria Alice Nogueira de Oliveira. Nascido, em 13/02/1959, 
no município de Acopiara/CE, em uma família de tradição política, sendo neto, 'por parte materna, de 
uma conhecida parteira chamada Nenen Nogueira, que foi a pioneira na inic!ação política familiar, 
tendo sido vereadora naquele município. 

Graduado em Medicina pela Universidade Federal do Ceará, com estágio nos Estados 
Unidos da América na área da Ginecologia e Obstetrícia, trabalhou no Jackson Memorial Hospital em 
Miami/Florida. 

Tem como principal bandeira a defesa da saúde pública. Durante o biênio 2013/2014, 
l,i líder do GovernQ Cid Gomes. No mandato compreend~do entre os anos de 2010 e 2014, defendeu a 

iniciativa de fazer uma chamada pública para que hospitais privados realizem cirurgias eletivas, 
ajudando a diminuir a espera nos hospitais da rede pública no Ceará. 

Também apresentou o projeto de indicação 07 /2013, que deu origem ao Programa de 
Educação e Defesa da Vida dos Condutores de Motocicletas e Motonetas que exercem atividade 
remunerada (Promotos), estabelecido pela-Lei 15.338, de 23 de abril de 2013. Com isso, mototaxistas 
e motofretistas estão sendo capacitados com financiamento do Governo do Ceará, proporcionando 
mais segurança no trânsito. 

' Como líder do Governo, Sarto foi relator e defensor de praticamente todos os projetos 
de lei encaminhados pelo governador Cid Gomes. Projetos impo~ntes como os que criaram cargos 

• para milhares de servidores estaduais entre" professores, policiais civis e militares, agentes 
penitenciários e peritos criminais. 

Ao longo dos últimos, tem pautado sua a,ção ,parlamentar em def~sa çlo povo cearense, 
destacando ,sua atuação em 22 municípios das regi9es do Sertão Central, Centro-Sul e Maciço do 
Baturité e Litoral Oeste, entre os quais Itaitinga, Fortaleza, Acopiara, AmoIJ.tada, São Gonçalo do 

.tmarante, São Luiz do Curu, Várzea Alegre, Granjeiro, Potengi, Umari, Paraipaba, Trairi, Itapiúna, 
•aramoti, Baturité, Pacoti, e Quixelô. 

NOME COMPLETO 
J6SÉ SARTO NOGUEIRA MOREIRA 

NOME PARLAMENTAR 
DR. SARTO 

PARTIDO 
PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA (PDT) 

PROFISSÃO 
MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 

NÚMERO DE VOTOS 
85.310 

ATIVIDADES PÚBLICAS 
DEPUTADO ESTADUAL 
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